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ANEXO II _ MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ..,,..,./.,.,,

QUE F{¡ZF;M' ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

ITAITINGA, POR INTERMÉDIO DO (A)

................. E

O MUNICÍpIO DE ITAITINGA/CE, pessoa jarídtca de direito público interno,
inscr.itanoCNPJsobon"------,comsedeaAv.Cel.VítgilioTâvot,a,7770,It^it1rLga/CE,
através da Secretaria de fiesfe ato reptesentada pelo(a) respectivo(a) Sectetário(a), Sr. (a)

(catgo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e de outro ladoo(a) a

empresa !¡!!....¡., inscdto(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a) na

., doravante designado CONTRATADO, neste ^to representado(a) por
(nome e função no contratado), conforme atos constifutivos da empresa OU

procutação apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo fio .......""..'.,,.,.......,,., e em

obserwância às disposições da Lei n" 14,1,33-de 1" de abnl de 202!, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o ptesente Tetmo de Contrato, decortente do Pregão Eletrônico rlo 

-,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,'I e II)
1.1. O objeto do presenteinstrumento é a(o) .....,, nas condições estabelecidas noTetmo
de Referência.
1.2 eto da

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de ttanscrição:

1.3,1. O Termo de Referência;
1.3.2 O Edital daLicitaçã,o;
1..3.3 A Proposta do contratado;
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supÍacitados.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAçÃo
2.1, O prazo de vþência da conftatação é de 12 (doze) meses, contados a parttt da assinatura do

contrato, prorrogável por até, 05 (cinco) anos, nâ fotma dos artigos 106 e L07 da Lei
14.133/2021..

2.1.1. A prorrogação de que ftâtâ este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços peÍmanecem vantajosos p^ra a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

2.2, A prortogação de contrato devetá ser ptomovida mediante celebração de termo aditivo,
2.3. O conttato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com podet público, obsewadas as

abrangèncias de aplicação.

3. cl.Áusul-a TERCETRA. - MoDELos DE ExECUçÃo E GESTÃ.o coNrRÄTuArs
htt.92.IV. VII e XVIII)

3.L O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, enttega, obsewação e recebimento do objeto constam no Tetmo de
Referência, anexo a este Conttato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1. Não setá admitida a subconttatação do objeto conttatual,

s. cLÁusuLA QUTNTA - PREçO (att.92.'Y)
5,1, O valot total da conftata'ção é de R$........ . (.....)

5,1.1. No valor aclma estão incluídas todas âs despesas ordinárias diretas e indiretas
decotrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
ptevidenciárì.os, fiscais e cometciais incidentes, taxâ de administtação, frete, seguro e outros
necessários ao cumpdmento integral do objeto da contrataçäo,

5,2. O valor acima é meramente estimativo, de fotmâ que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VI)
6,1 . O ptazo p^ta pa,g mento ao conttatado e demais condições a ele referentes encontram-se
defrnidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉrrUn - REAJUSTE (art. 92. V)
7.1.. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de urr ano contado da

data do orçamento estimado, em - / -,l (l)l)1,\IA1/. I l. I f).

7.2. ,\pós o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do conttatado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aphcação, pelo contrâtânte, do índice IPCA (Indice de Preços ao

Consumidor ,{mplo), exclusivamente para as obrþções iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao pdmeiro, o interregno mínimo de um ano serâ contado apatttt
dos efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4. No caso de atraso ou não dir.'ulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contrâtânte pagará, ao
conüatado a importância calculada pela última -varia;ção conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgadà(r) 

"þ) 
índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) pata reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

detetminado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quânto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remânescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste serâ realtzado por apostìlamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRTGAçÕES OO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIÐ
8.1. São obrþações do Contratante:
8.2. Exigit o cumpdmento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contfâto e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no ptazo e condições estabelecidas no Tetmo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituido, rcparado ou cordgido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.5. Acompanhar e ftscahzat a execução do conftato e o cumprimento das obtþações pelo
Contratado;

8,6. Efetuar o pagamento ao Conttatado do valot correspondente ao fornecimento do objeto, no
pÍa;zo, forma e condições estabelecidos no presente Conttato e no Termo de Refetência.

8.7. Aplicar ao Contntado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8,8, Cientificar o 6tgã,o de teptesentação judicial da Advocacia-Geral da União pal:- adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8,9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requedmentos manifestamente impetinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse p^r^ 

^ 
boa execução do ajuste.

8.10. A Adminisúação ter.â o pra;zo de 1 (um) mês, a contar da data do ptotocolo do
requerimento pma decidir, admitida a prorrogação motivada,,por þal período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado flo prazo máximo de 1 (um) mês.

8.12. A Administração ¡ã,o respondetá por quaisquet compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAçOES DO CONTRATADO (art. 92. XIV, XYI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrþações constantes deste Conttato e em seus anexos,

assurnindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoffentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, alnda, as obdgações a seguildispostas:
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9,2. Responsabilizat-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor Gei n" 8.078. de 1990);
9.3. Comunicar ao contrâtante, rro pra;zo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede z data

da enftega, os motjvos que impossibilitem o cumprimento do pnzo previsto, com a devida
comprovação;

9,4. Âtender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autolidade
supedot (art. 737 , II. da Lei n." 14.733. de 2021) e prestâr todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

9.5, Reparar, cortigir, removeÍ, reconsffuir ou substituir, às suas expensâs, no total ou em parte, no
pnzo fixado pelo fiscal do conttato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos matedais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nã.o teduzindo essa responsabilidade a

ftscaltzação ou o acompanhamento da execução contratual pelo contrâtante, que ftcatâ
autot:tzado a descontar dos pagamentos devidos ou da gatantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofiidos;

9,7 . O contratado deverâ entregar ao setor responsável pela frscahzação do contrato, junto com â

Nota Fiscal pata fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relatsva

à Seguridade Social; 2) certtdäo conjunta telativa aos tributos federais e à Dívida ,{.tiva da União;
3) cettidões que comprovem a regularidade petante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicíLio ou sede do contratado; 4) Certidão de Reguladdade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Ttabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilzat-se pelo cumptimento de todas as obrþações trabalhistas, previdenciâtias,
fiscais, cometciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nào
ftansfere a responsabilidade ao contÍa;tante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9,9. Comunic r 
^o 

Fiscal do contrato, îo pr^zo de 24 (vinte e quatro) hotas, qualquer ocorrência
anotmal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9,10. Paralisat, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurânça de pessoas ou bens

de tetceiros.
9.1,1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitação;
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decortência do cumprimento do

contfato;
9.1,3. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto âos custos variáveis decorentes de fatotes
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatótto pal:- o atendimento do objeto da conttatação, exceto quando ocorrer aþm dos

eventos arolados no ârt. 124. II. d. da Lei n" 1,4.1,33 - de 2021

9,1,4, Conduzir os trabalhos com esúita obserwância às normas da legislação pettinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução f enaega do objeto e

nas melhotes condições de segutança, higiene e disciplina.
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9.15. Não permitir auú)tzação de qualquet ttabalho do menot de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatotze ânos, nem permitst a utj\zação do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. cLÁusuLA DÉCIMA- GARANTTA DE EXECUçÃO (att. 92, Xrr)
10.1. Não haverá exigência de garantsa contratual da execução.

fl. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçons B SANçOES ADMINISTRATIVAS
lat. 92. XIVI\+/

1t.1,. Comete infnção administrativâ, nos termos daLein" 74.1.33. de2027, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ort ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) det causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conúatação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentaçã.o falsa ou prestâr declaração falsa durante a execução do contrato;

Ð ptattcm ato fraudulento nâ execução do contrato;
g) comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer n^tvtez^)
h) pratìcar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12,846. de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $2". da Lei n" 14.133. de 2021);
ä. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas desctitas nas alíneas "b","c" e"d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (*art. 156,
ñ 4". da Lei n" 1.4.133. de 202I\:

äi. Declaragão de inidoneidade para licitar e contratar, Quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "?', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais gtave (art. 156. $5". da Lei n" 14.133. de 2021),

iv. Multa:
1. }l/.oratôr'a de 5 o/o (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2. Moratória de 2o/o (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobte o valor total do
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo Ftxado para apresentação,

suplementação ou teposição da gatan|)a.
i. O atraso superior a 30 (trinta) dias avtotiza a Administração a ptomover a extinção do contrâto
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.

1.37 da Let n. 1.4.1.33, de 2021 .

3. Compensatória, para as infrações desctitas nas alíneas '<e" a <'h)> do subitem 1.2.!, de 2o/o a 10o/o

do valor do Contrato.
4. Compensatótia,para a inexecução total do contrato prevista na alinea "c" do subitem 1.2.1, de

2o/o a 1.0o/o do valot do Contrato,
5. Pata tnfuação descrita na altnea "b" do subitem 1,2.1,, a multa será de 2o/o a 70o/o do valor
do Contrato
6. Para infuações descritas na altnea "d" do subitem 1.2.1., a multa será de 2o/o a 10o/o do
valor do Contrato.
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7. Para a infuação desctita na ahnea "a" do subitem 1.2.1., a multa será de 2o/o a 10o/o do valor do
Contrato.

11,.3. Â aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese aþma, a obrþação de
reÞaracào inteEral do dano causado ao Contratante hrt,156. ñ9". da Lei n" 14.1,33. de2021\

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156. S7', da Lei n" 14.133, de 2021).

11.3.2. .{ntes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado nopre:zo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (,at. 1.57. daLei n" 1.4.1.33. de 2021)
11.3.3. Se a multa apltcada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contrata;nte 

^o 
Contratado, além da perda desse valo4 a diferença será descontada

da saranrla orestada ou será cobtada iudicialmente (art. 156. ñ8". da Lein" 14.133- de2021'l.

-t 11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no pnzo máximo de 30 (tdnta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
11.4. Ä aplicação das sanções reaÍzar-se-â em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no câput e parágrafos do art.
1 {R rlc T.ei no 'l 41?'2 rle )O)1 para as penalidades de impedimento de licitar e conttatat e de declaração

11.5.
de inidoneidade pata licitar ou conttãtàr.

Na aplicaçào das sançòes serào considerados (art. 156. S1". da Lei n" 14.i33-de 2021):

anatvreza e a gravidade dainfuação cometida;

as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agtavantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem p^ra o Contratante;

Ð a implantação ou o âperfeiçoâmento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
1L6. Os atos previstos como infrações administratrvas na Lei n" 1,4.1,33. de 2021,, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administnçã.o Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Let n" 1.2.846, de 201.3, serão aputados e julgados conjuntâmente, nos

mesmos autos, obsewados o rito procedimental e autoridade competente definidos ta refenda
Lei latt. 159).\+

1.1..7. A petsonalidade jurídica do Contatado poderâ set desconsiderada setnpre que utìÏzada
com abuso do direito pata factlttar, encobrir ou dissimular a púttca dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão paftimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus âdminisüadores e sócios com
podetes de administtação, à pessoa jurídica sucessorâ ou à empresa do mesmo râmo com
rclaçã,o de coligação ou controle, de fato ou de di"eito, com o Conftatado, observados, em
todos os casos, o contraditôrio, a 

^mpl^ 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prêvra (art.

1,60. da Lei n" 1,4.1,33. de 2021).
11.8. O Contratante deverá, floprazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

apltcação da sanção, informar e manter atualtzados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Podet
Executivo Federal. (Art. 161.. daLei n" 74.733. de 2021).

11.9. ,{,s sanções de impedimento de licitat e contÍa;tat e decLaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabili taçã.o na forma do art. 763 da Lei n" 1.4.1.33 / 21 .

^)
b)

Ð
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-11.10. Os débitos do contratado para com a Ädministração contratante, resultantes de multa

administrativa ef ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou patcialmente, com os créditos devidos pelo teferido órgão decorrentes deste mesmo
contrâto ou de outÍos contrâtos administrativos que o contratado possua com o mesmo ôtgã,o

otz- coÍttn^t^nte, na forma da Instução Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de abril de 2022.

1.2. cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA- DA EXTrNçÃO CONTRATUAL (art. 92, XrX)
12.1. O contrato setá extinto quando vencido o ptazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contrâentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do pnzo oele fixado, sem ônus pan o Contrâtante, quando este não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.

1,2.2.1. ,{. extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do conffatado pelo contrâtânte nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia,

1,2.2.2. Caso a notificação da não-continuidade. do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocouerâ ap6s 2 (dois) meses da data da

comunicação.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele frxado, por alEum dos motivos previstos no altjtpo 1.37 daLei n" 14.133/2L, bem como
amigavelmente, assegurados o conttaditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrLrtura da empresa nã.o ensejarâ a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
1,2.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jutídica contratada, deverâ ser formaltzado
termo aditivo pan alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4,1. Balanço dos eventos contratuais já cumptidos ou parcialmente cumpddos;
12,4,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do conftato não configura óbice pàra" o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indentzaçào por meio de termo
indentzatório (art. 1 3 1. . caþ u t, da Lei n." 1. 4,7 33. de 2021),

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

flatùtezl- técnicz, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratânte ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

^tre 
fl^ ftscahzação ou nâ gestão do conüato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 1,4.1.33,

de 2021).

ß. cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁnle (a$.92,VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação corretão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: Dotação
orçamentária:;E,IementodeDespesas:-;Fontede
Recursos:-.

I I I t a I a
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1,3,2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. cLÁusuLA DÉCIMA QU.ARTA- DOS CASOS OMISSOS (att.92,tII)
14.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n"

14.133, de 2021., e demais normas federais aplicáveis e, subsidiadamente, segundo as disposiçoes
contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normâs e princípios getais dos

contfatos.

15. CLÁUSUI-A DÉCIMA QUINTA- ALTERAçoES
15.1, Eventuais alteracòes contratuais reEer-se-ão oela disciolina dos arts, 124 e sesuintes da Lei n"

1 L 17? r1c )O)1

1,5.2. O contratado é obrigado a aceitat, nas mesmas condições contratuais, os acrésclmos ou

supressões que se ltzerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
afin]jzado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser ptomovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria juddica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formahzação do aditivo deverá ocorrer no
pnzo mâxtmo de 1 (um) mês (art. 1,32 daLetn" 1.4.133, de2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebnçäo de termo aditivo, na forma do att. 736 da Lei n" 14.1,33. de

2021,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO
1,6.1,. Incumbirá âo contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (?NCP), na forma ptevista no art.94 daLei 1.4.733. de 2021,, bem como
no respectivo sítjo oficial na Internet, em atençáo 

^o 
att. 91, caþat, da Lei î." 1.4,1.33, de 2021', e

ao afi. 8". 52". daLei n. 1,2.527 . de 201,1, c/c a$. 7'. S3", inciso V, do Decteto n. 7,724. de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, S1")
1,7.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itaitinga/CE, para dirimit os litígios que decorterem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciÏação, conforme zrt. 92.
ñ1o '1" I oi ¡o 1/. 1"2,/)'l

Assim pactuadas, as pârtes firmam o presente instrumento, perânte testemunhas que também o assinam, para

que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

kainnsa/CE de de

Nome do Gestor Nome do Representante da Licitante
Secretaria de Nome da Licitante

CONTRATADACONTRÄTANTE

Testemunhas:

s a I I
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